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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

 

Aos 26/04/2017 às 13:30 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sansão, nº 236 –2º 

andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, 

para abertura da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023/2017. 

 

REQUISITANTES Divisão de Águas e Esgotos 

 

ASSUNTO Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 023/2017 objetivando a proposta mais 

vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foram recebidos os envelopes das propostas 

econômicas. Estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, as 

empresas BIOPAV ASFALTO RÁPIDO EIRELI EPP, CNPJ: 24.110.720/0001-78, MAC'S ASFALTO - 

COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 26.245.527/0001-70;  MINASFALTO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA – EPP, CNPJ: 24.374.667/0001-12 e NOGUEIRA E CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA, 

CNPJ: 24.964.134/0001-90. 

 

CREDENCIADO: Foram recebidos os envelopes das empresas relacionadas abaixo para participação.  

 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

24.110.720/0001-78 

BIOPAV ASFALTO RÁPIDO EIRELI EPP 

DV433035825BR 

Envelope via correios 

26.245.527/0001-70 

MAC'S ASFALTO - COMERCIO E EXPORTAÇÃO 

LTDA - EPP 

DV776340958BR 

Envelope vias correios 

24.374.667/0001-12 

MINASFALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 

EPP 

MG-12300700 

Raquel Beatriz Alves de Freita 

24.964.134/0001-90 

NOGUEIRA E CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA 

8679395 SSP/MG 

Isac Lopes Garcia 

 

ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a abertura dos envelopes e 

análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais cotados foram lidos para que os presentes tomassem 

conhecimento. Foram classificadas as propostas das empresas: 

 

MAC'S ASFALTO - COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 

Item Descrição Marca UN Qtd. Valor Unitário Valor Total 

 

1 Reparador asfáltico usinado a frio, 

para restauração de pavimentos 

MAC´S SC 3000 19,5000 58.500,00 

Total 58.500,00 

MINASFALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 

Item Descrição Marca UN Qtd. Valor Unitário Valor Total 

 

1 Reparador asfáltico usinado a frio, 

para restauração de pavimentos 

TapFácil SC 3000 22,0000 66.000,00 

Total 66000,00 

NOGUEIRA E CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA 
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Item Descrição Marca UN Qtd. Valor Unitário Valor Total 

 

1 Reparador asfáltico usinado a frio, 

para restauração de pavimentos 

MaisFácil SC 3000 19,0000 57.000,00 

Total 57.000,00 

BIOPAV ASFALTO RÁPIDO EIRELI EPP 

Item Descrição Marca UN Qtd. Valor Unitário Valor Total 

 

1 Reparador asfáltico usinado a frio, 

para restauração de pavimentos 

Asfalto 

Rápido Usina 

do Vale 

SC 3000 23,1600 69.480,00 

Total 69.480,00 

 

RODADAS DE LANCES DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS 

 

Item 01 - Mapa em Anexo 

 

Habilitação da vencedora: Após a abertura do envelope e análise da documentação da empresa NOGUEIRA E 

CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 24.964.134/0001-90, a mesma foi considerada habilitada nos termos 

do edital.  

 

Encerrada a rodada de lances, o Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

NOGUEIRA E CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ/CPF: 24.964.134/0001-90 

ENDEREÇO: COELHO NETO , 2 - IRMÃOS AULER - ITAUNA - MG - 35680-101 

Seq. Item Descrição Marca UN Qtd. Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

1 04688

3 

Reparador asfáltico usinado a frio, para 

restauração de pavimentos - fabricado com 

agregados e derivados de compostos 

betuminosos, requisitos conforme norma 

DNIT 129/2011 e ABNT NBR 6560. 

Aplicável a todos os fins de pavimentação 

flexível ou restauração dos mesmos, sendo a 

aplicação feita a frio. 

* saco de 25 kg, estocável por pelo menos 

18 meses. 

 

MaisFácil SC 3000 13,9000 41.700,00 

Sub Total 41.700,00  

Total Geral 41.700,00 

 
Adjudicação: O Pregoeiro declarou vencedora a empresa NOGUEIRA E CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA, 

CNPJ: 24.964.134/0001-90.e adjudicou o objeto do item 01 no valor total de R$ 41.700,00 (Quarenta e um mil e 

setecentos reais).  

 

O valor total do presente processo é de R$ 41.700,00 (Quarenta e um mil e setecentos reais).  
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Observação¹: O representante da empresa NOGUEIRA E CASTRO PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 

24.964.134/0001-90, ficou intimado do prazo da apresentação da amostra conforme estabelece o item 4.1 e 4.2 do 

Edital convocatório. 

 

“4.1 -  O Pregoeiro antes da homologação do processo solicitará amostra física do item , ao licitante que estiver 

classificado em primeiro lugar.  

4.2 - A entrega/apresentação da amostra terá que ser feita no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas (em dias 

úteis), contados da solicitação formal do setor de Compras/licitações do DEMSUR” 

 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Os representantes presentes manifestaram-se pela não interposição de recurso. 

Os envelopes de “Habilitação” das empresas BIOPAV ASFALTO RÁPIDO EIRELI EPP, CNPJ: 24.110.720/0001-

78, MAC'S ASFALTO - COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 26.245.527/0001-70 e  

MINASFALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP, CNPJ: 24.374.667/0001-12 ficarão retidos até a 

Homologação do processo, assim que o processo for homologado os mesmos poderão ser  retirados no prazo de até 

05 (cinco) dias após este fato. Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada a presente 

Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante credenciado 

presente no ato. 

 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 

 

                        Charles José de Arêdes                                                        Ivanice de Souza Tureta 

                                  Membro                                                                                  Membro 
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